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ESTADO DÂ PARAIBA
CÂMARA MUNICTPAL DE ITAPOROROCA

vALoR DE REFERÊNClA: Pesquisa de mercado

I.O.DO OBIETO
l.l.constitui objeto da respectiva solicitação: AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO DIVERSOS E BEBEDOURO, PARA

ATENDER A DEMANDA DA CÂMARÂ MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAPOROROCÂ_PB.

2.O.DA PESQUISÁ DE MERCADO
2.l.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores

praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

ôbservadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte

parâmeio: pesquisa direta com no mhimo três fomecedores, mediante solicitação formal de cotaçâo, desde que seja

àpresentada lustificativa da escolha desses fomecedores e que não teúam sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses

de antecedência da data de divulgação do edital:
2.2.1 .Salienta-se que os fornecedlies consultados quando da pesquisa direta realizada, foran escolhidos aleatoriamente denhe

os regularmente 
"ãd^tudo. 

no âmbito desta Administração considerando, além do ramo de atividade peÍinente ao objeto da

preteisa connatação, o seu desempenho positivo relativamente a coniamções já realizadas; sem prejuÍzo da escolha de outros

i'ornecedores, também de forma aleatóiia, feita ahavés de r onsultas a endereços eletrônicos de entidades públicas que

realizaram com êxito contrações semelhantes.

2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço

na forma estabelecida no AÍ. 23, § I ", da Lei 14.133/21 , relacionamos abaixo o menor preço enconüado.

2.4.Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Novembro de 2024'

DE
BTUS.

AR
Com

UNIDADE QUANTIDÀDEP.UN 1TÁruO P. TOTAL
UND 2 3.050,00 6.100,00

Especificação técnica: Aparelho de Ar Condicionado tipo
Split, tecnologia inverter, ciclo quente e frio Capacidade

mlnima de 9.000(nove mil) BTU/H tensâo aproximada de

220V Com controle remoto sem fio, confeccionado em

chapa de aço com traEmento anti corrosivo ou outro

material compativel revestido de plástico ABS ou outro

material perfeiEmente simil resistente. Deverão seÍ de

fácil operação, silencioso, liwe de vibrações e apresentar

o selo Procel de baixo consumo de energia. Serpentina de

Cobre. EMBALAGEM: o produto deverá ser embalado de

acordo com a praxe do fabricante. Rotulado conforme

legislação em vigor. Especificar claramente a quantidade

de unidades por embalagem ofertada. Deverá constar na

embalagem nome e CNPJ do fabricante ou distribuidor e

procedência. Exibir no coryo do produto a marca do

fabricante.
APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE
REFRIGERAÇÃO: 12.000 BTU, TENSÃO: 220 V,

NÍVEL RUÍDO INTERNO: 57 DB, TIPO: SPLIT,

MODELO: HI WALL, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS I: CICLO FRIO, SELO PROCEL,

CONTROLE REMOTO SEM FIO, DISPLAY DIGITAL'
TIMER COMPRESSOR ROTATIVO INVERTER,
ROTAÇÀO: VELOCIDADE VAruÁVEL, FLUIDO
REFRIGERÂNTE: R-410 OU R-32, CAPACIDADE
REFRICERAÇÀO MiNIMA: I2.OOO BTU/H, FAIXA DE

CLASSIFICAÇÃO DE EFICIENCIA ENERGETICA: A

(cEE OU ÍDRS).
APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE
REFRIGERAÇÃO: I8.OOO BTU, TENSÃO: 220 V,

NÍVEL RUÍDO INTERNO: 57 DB, TIPO:, SPLIT,

MODELO: Hl WALL, CARACTERISTICAS
ADICIONAIS l: CICLO FRIO, SELO PROCEL,

DESCRIÇÂO DO ITEM
AQUISIÇÀO E INSTALAÇÃO
CONDICIONADO SPLIT 9.OOO

2 LND 2 3.520,00 7.040,00

UND 2 4.925.00 9.850,00

CÓDIGO
I
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CONTROLE REMOTO SEM FIO, DISPLAY DICITAL,
TIMER, COMPRESSOR ROTATIVO INVERTER,
ROTAÇÃO: VELOCIDADE VARIÁVEL, FLUIDO
REFRIGERANTE: R-410 OU R-32, CAPACIDADE
REFRIGERAÇÃO MiNIMA: I8.OOO BTU/H, FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÉNCIA ENERCETICA: A
(CEE OU IDRS).
AQUISIÇÃO E TNSTALAÇÃO DE AR
CONDTCIONADO SPLIT PISO/TETO 24.OOO BTUS
ciclo fiio e quente, com I unidade evaporadora (intema) e

I unidade condensadora (Extema); três opções de

conforto térmico; Refrigeração, ventilação e

desumidificação; capacidade de refrigeração de 24.000
BTU/H; Compressor rotativo com baixo nível de ruído e

maior economia de energia, filtro laváYel removÍYel, ante

pó que elimina as impurezas do ar. Controle remoto sem

fio digital independente para cada uma unidade

evaporadora, ajuste de temperatura eletrônico de ló" C a
30" C, o equipamento deveú ter selo de eficiência
energética lnmetro/Procel classe A ou B.

BEBEDOURO REFRIGERÁDO DE COLUNA
ELÉTRICO: l21V elou 220V; Branco. Temperatura

regulável.

LIND

UND

2 6.700,00 t3.400,00

5 r 1.700,00 l.700,00

Totâ[ 38.090,00

perlodo de adimplemento.

Itapororoca - PB, 09 de Dezembro de 2024

ENAILS UARTE DA SILVA
Chefia de Gabinete

3.0.DO VALOR
3.1 .O valor total é equivalente a RS 38.090,00.

4.O.DAS CONDIÇÕES DA CONTRÂTAÇÃO
4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos Previstos na Lei

14.133/21, estÁ abaixo indicado e será considerado a partü da assinatura do Contrato:

Entrega: 5 (cinco) dias
4.2.A vigêicíada presente contratação seú determinada: até o final do exercício finarceiro de 2024, considerada da datâ d€

assinan-rã do."rpeitivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogad4 nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a I 14, da Lei

14.133/2t.
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência da contrJtação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofier reajuste aPós o

intenegno de um ano, na mesma proporção ãa variaçâo verificada no IPCA-IBOE acumulado, tomando-se por base o mês do

orçamáto estimado, exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.

4.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inierregno mÍnimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do

último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância

calculada pela última variação cont eiiáa, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o Índice defnitivo'

Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

semPre que este ocolTer.
n.Z.itas áferiçOes tinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajusàmento-venha a ser e*iinto o, de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a seÍ determinado pela legislação então em vigor'

4.9.Na ausência de pievisão legal quânto ao indice substiruó, as paÍtes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,

l. ióô r"girt o au 
"ariação 

do valor contratual paÍa fazer face alizado por simples apostila'

4.1l.O pãzo para resposta ao pedido de restabelecimento do quando for o caso' será de até

um mês, contado da dàta do fornecimento da documentação co ou preYisivel de consequência

incalcufável, observadas as disposições dos Arts- 124 a 136, da Lei 14 l33l2l'
4. l2.O pagamento será realizaào mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como

as disposüoes dos Arts. l4l a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
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